
Of. Atos Oficiais nº 47/2021                                 Guaporé – RS, 20 de dezembro de 2021. 

Valcir Antonio Fanton, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os 

Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 20 de dezembro de 2021, realizada às 09:00 horas, no 

Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

TRIBUNA DO POVO ;  NINGUÉM INSCRITO PARA OCUPAR A TRIBUNA DO POVO. 

ORDEM DO DIA: Projeto de lei Nº 74/2021, que INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por Unanimidade 

com Oito Emendas Modificativas. 
Projeto de lei nº 84/2021, que INSTITUI TAXA PELA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DO 

SERVIÇO PÚBLICO DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Rejeitado por Unanimidade. 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: BANCADA do PDT- Informa a Mesa Diretora que assumirá 

como Líder da Bancada do PDT o Vereador Gilson Luis Dai Pra (PDT). Aprovado por 

unanimidade. 

ALESSANDRO DE ALMEIDA-PTB: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder 

Executivo solicitando respostas e destinos sobre os Projetos Sugestões abaixo citados:1) a) Institui 

a política municipal de saúde ao atendimento específico as vítimas pós-covid; b) Distribui kits de 

conectividade a adolescentes e jovens de escolas públicas e privadas; c) Dispõe sobre a criação da 

semana municipal da juventude; d) Ampliação do programa nota fiscal gaúcha, com inclusão das 

áreas da cultura e do esporte; e) Institui a realização de teste de acuidade visual; f) Dispõe sobre a 

adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos das praças públicas e privadas ás necessidades 

das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; g) Dispõe sobre a criação de abrigo 

municipal de passagem; h) Padronização de placas indicativas de nomes de ruas e logradouros 

públicos; i) Institui a figura do aluno exemplar a ser homenageado e premiado e professor exemplar 

a ser homenageado na forma estabelecida nesta lei; j) Dispõe sobre o programa Wi-Fi comunitário, 

nas praças, parques e pontos turísticos do município por intermédio de convênios e parcerias 

público privadas; l) Dispõe sobre a regulamentação do sistema de estacionamento rotativo pago, 

nas vias e logradouros públicos do município; m) Institui o censo inclusão para identificação  do 

perfil socioeconômico das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 2) Encaminha ao Poder 

Executivo Projeto Sugestão que “Dispõe Sobre a Regulamentação do Sistema de Estacionamento 

Rotativo Pago, nas Vias e Logradouros Públicos do Município de Guaporé” Aprovados por 

unanimidade. 

ITAMARA FRANCESCHINI-PP: Requereu a Mesa Diretora que encaminhe ao Poder 

Executivo solicitando; 1) Manutenção urgente da Praça Pública do Bairro Bom Jesus. 

2)Solicitando Limpeza da vegetação do Arroio Barracão, Bairro Planalto-Aparecida. 3) 

Solicitando cópia da licença ambiental referente ao corte de 02 Ipês na Av. Silvio Sanson, na saída 

da cidade ao lado direito, sentido centro à RS 129, em frente ao nº 2112, perto do pórtico da entrada 

da cidade, em caráter de urgência (em 24 horas). Aprovados por unanimidade. 

MOUSTAFH ROBERTO SARI M.MUHAMMAD-PP: Requereu a Mesa Diretora que 

encaminhe ao Poder Executivo solicitando quais as atribuições do Cargo de Delegado da Junta do 

Serviço Militar CC-08 e Sugerindo a extinção do cargo descrito. Subscrito pelo Vereador 

Alessandro Eduardo de Almeida. Aprovado por unanimidade. 
 

                                                                                                 Valcir Antonio Fanton 

                                                                                                         Presidente 

 


